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1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

A Universidade Estadual Paulista "Júlio de 

Mesquita Filho", por seu Vice-Reitor, submete ao Conselho 

Estadual de Educação pedido de reconhecimento do Curso de 

Tecnologia em "Processamento de Dados", da Faculdade de 

Tecnologia da Baixada Santista, do Centro Estadual de Educação 

Tecnológica "Paula Souza". 

Encontra-se o presente processo instruído de 

acordo com a Deliberação CEE nº 20/65, fazendo-se dele constar os 

elementos de informação de que tratam seus artigos 5º e 9º, a 

saber: 

1 - DISPOSITIVOS LEGAIS 

Relacionam-se com o Curso em pauta os 

seguintes dispositivos legais: 

a) Decreto Lei s/nº de 06-18-69 - cria, como entidade autárquica, 

o Centro Estadual de Educação Tecnológica de São Paulo e dá 

providências correlatas; 
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b) Decreto nº 26.150/86 - cria a Faculdade de Tecnologia da 
Baixada Santista, constituindo Unidade de Ensino do Centro 

Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETPS; 

c) Resolução UNESP nº 33, de 29-04-87, institui os grupos 
de apoio administrativo e de apoio operacional do quadro de 

pessoal nao-docente da UNESP; 

d) Decreto nº 29.598/89 - dispõe sobre providências visando 
à autonomia universitária; 

e) Deliberação CEETEPS-6, de 25-04-90 fixa as atribuições 
dos órgãos que integram a estrutura administrativa da 

Faculdade de Tecnologia da Baixada Santista (FATEC-BS) e as 

competências de seus dirigentes; 

f) Resolução UNESP n° 73/87 - dispõe sobre a criação do 

Curso Superior de Tecnologia da Baixada Santista. 

2 - ESTRUTURA CURRICULAR 

A estrutura curricular do Curso de 

Tecnologia em Processamento de Dados, FATEC Baixada 

Santista, foi aprovada pela Resolução UNESP nº 74/87, sendo 

o currículo integrado por disciplinas de formação 

profissionalizante, de formação sócio-econômico 

administrativa, de formação básica específica, em 

conformidade com a Resolução CFE nº 55/76, que fixa os 

mínimos de conteúdo e de duração do Curso de Tecnólogo em 

Processamento de Dados. 

O tempo mínimo de integralização do 

curso são 4 semestres (2 anos) letivos, e o tempo máximo de 

integralização são 8 semestres letivos (4 anos), sendo a 

carga horária total 2.340h sem estágio e 2.862h com 

estágio. 



PROCESSO CEE Nº 164/93A PARECER CEE Nº 1079/93 

Cada semestre letivo conta com 21 

(vinte e uma) semanas de atividades escolares, 

correspondente a 126 dias. Dentre as 21 semanas, 18 serão 

destinadas obrigatoriamente às atividades de ensino e ao 

desenvolvimento do curso, cabendo às três semanas restantes 

avaliação, reposição de aulas e outras atividades 

acadêmicas. 

O número de vagas oferecidas totaliza 

80 (oitenta) por semestre, sendo que o sistema de matrícula 

é feito por disciplina, respeitando-se os pré-requisitos e 

a compatibilidade de horário. 

As ementas das disciplinas foram 

anexadas ao processo. 

3- DISPONIBILIDADE DE EDIFÍCIOS 
APROPRIADOS AO DESENVOLVIMENTO DO CURSO 

O   Centro    Estadual    de Educação 

Tecnológica Paula Souza - Baixada Santista ocupa atualmente 

um prédio  com  área  total de  5.522,01  m²  em regime  de 

comodato. 

O Decreto Municipal nº 1706, de 27 de 

julho de 1992, declara de interesse social para fins de 

desapropriação imóvel que especifica e dá outras 

providências, esse imóvel será destinado à instalação do 

CEETPS. 

Consta material fotográfico das 

seguintes instalações: vista da guarita e biblioteca, 

biblioteca, entrada da futura secretaria administrativa, 

prédio  principal,  entrada  principal,  saguão,       

atual 
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secretaria administrativa, secretaria acadêmica, diretoria, 

sanitário masculino, sanitário feminino, salas de aula, 

salas dos professores, laboratórios de informática, 

equipamentos Unisys, laboratório de equipamento Unisys, 

Mícroinformática, sala de audiovisual, prédio principal, 

vestiários masculino e feminino. 

Constam, ainda,  plantas  das  

seguintes áreas:  

- planta baixa dos 3 pavimentos do 

bloco do internato; 

- planta  de  situação  determinativa, 
mastros e placas; 

- planta do pavimento térreo; 

- planta do 1º pavimento; 

- planta do 2º pavimento; 

- planta da administração e 

- planta da fachada, vistas e  
elevações divisórias. 

A biblioteca está  localizada em  

prédio próprio e apresenta se conforme o seguinte quadro: 
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4 - REGIMENTO 

A FATEC Baixada Santista, através da 

Deliberação nº 4, de 21 de abril de 1988, obedeceu ao 

regimento da FATEC de São Paulo; a partir de 30 de julho de 

1990, passa a vigorar seu próprio regimento, aprovado pela 

Deliberação CEETE "Paula Souza" nº 2, de 07-03-90, DOE de 

27-03-90. 

5 - CORPO DOCENTE 

O corpo docente é recrutado mediante 

concurso público, para todas as disciplinas do curso. 

Os docentes são contratados em regime 

de hora-aula, regidos pela CLT, com remuneração compatível 

com as categorias docentes, de acordo com o estabelecido no 

Decreto nº 17412, de 31-07-81, que dispõe sobre a 

instituição do sistema retribuitório dos docentes e 

auxiliares de magistério do CEETEPS e alterações 

subsequentes. 

Ele é composto dos seguintes 

professores: 
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- Cláudio da Rocha Brito 
Mestrado pela Escola Politécnica da USP em Engenharia 

- Gérson Prando Bacharel 
em Matemática 

- Carlos Eli Ribeiro 
Licenciado em Educação Física e Bacharel em Administração 

- Ayrton Rogner Coelho Júnior 
Bacharel em Ciências Contábeis 

- Regina Elena Fiandra 
Mestrado pela FFCL da USP, área de Semiótica e 
Linguistica Geral 

- Marcelo Pereira Bergamaschí 
Bacharel em Matemática 

- Márcia Helena Arantes 
Graduada em Tecnologia da Computação 

- João Batista Carneiro 
Bacharel em Administração de Empresas 

- António Carlos Simonian dos Santos 
Licenciado em Ciências e Psicologia 

-José Albino Alves da Silva Bacharel em 
Administração de Empresas 

- Luiz Antônio Elia 
Licenciado em Letras (Português e Inglês) 

- Jorge Luiz Chiara 
Licenciado em Ciências com Habilitação Plena em 
Matemática 

- Dorotéa Vilanova Garcia 
Licenciada em Ciências, licenciada em Pedagogia 
e Bacharela em Matemática 

- Edvaldo Luiz Delia Casa 
Licenciado em Educação Física e Pedagogia 

- Maria Cláudia Affonso Prando 
Graduada em Arquitetura 

- Maria Izabel Perez Otero 
Tecnólogo em Computação 
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- Vicenzo Bongiovanni 
Mestre em Matemática - PUC-SP 

- Sandra Maria Xavier Bacharela em 
Ciências Económicas 

- Regina Célia Alem Jorge Socolowski 
Licenciatura em Matemática Plena 

- Paulo Teodoro Simardi 
Bacharel e Licenciado em Matemática 

- Sérgio Marcos Hilsdorf de Lima 
Graduado em Engenharia Industrial Mecânica 

- Antônio Rubens Costa de Lara 
Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais 

- Cristina dos Santos Có  
  Tecnóloga em Processamento de Dados 

- Reinaldo Lopes Martins  
Licenciado e Bacharel em História 

- Nádia Cristina Balduíno Andrade dos Santos  
Licenciada em Ciências com Habilitação em Matemática 

- José Carlos Nunes 
Bacharel em Administração de Empresas 

- Marco Antônio Pinto 
Bacharel em Administração de Empresas e Ciências 
da Computação 

- António Bautista Fidalgo 
Bacharel em Administração de Empresas, graduado 
em Pedagogia e Pós-Graduação em Ensino Superior e 
Organização, Métodos e Planejamento. 

- João Ricardo Sarpi 
Tecnólogo em Processamento de Dados 

- Ronaldo Gonçalves Martins Licenciado 
e Bacharel em Matemática 

- Rui Silvestrin 
Graduado em Engenharia Elétrica, Modalidade Eletrônica e 
mestre pela PUC 
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- Carlos Henrique Ramalho 
Licenciado em Ciências e Ciências Biológicas e Bacharel 
em Adm. de Empresas 

- Carlos Eduardo Marques Cunha 
Bacharel em Ciências Contábeis 

- Napoleão Verardi Galegale  
Tecnólogo em Processamento de Dados 

- Iva Assis Rocha 
Licenciado em Matemática e Pedagogia e Pós-Graduado em 
Matemática 

- Luís Carlos Tenório Marcondes 
Bacharel em Administração de Empresas 

- Anésio Fernandes Freire 
Bacharel em Matemática 

- Ivete Fernandes Alves Bernardo 
Bacharela em Matemática e Licenciada em Ciências 

- Armando de Freitas Pinho Tecnólogo 
em Processamento de Dados 

- Simone David 
Tecnóloga em Processamento de Dados 

- Spencer de Mello (ocupa cargo de Diretor) 
Tecnólogo em Processamento de Dados 

- Eliana Gregório Rodrigues Valdívia 
Bacharela em Português e Inglês e Formação e 
Análise Administrativa em Processamento de Dados 

- Cláudio Souza Nunes 
Tecnólogo em Processamento de Dados 

- Valdir Pedro Tobias 
Tecnólogo em Processamento de Dados e Bacharel em 
Administração 

- Milagros Ema Rodriguez Troncoso 
Licenciatura Plena em Matemática, Licenciatura em 
Pedagogia e Habilitação Escolar, Orientação 
Educacional, Inspeção Escolar. 
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6 - CONDIÇÕES MATERIAIS E CULTURAIS DA 
REGIÃO ADEQUADAS AO FUNCIONAMENTO DO CURSO: 

O Ministério do Trabalho, com base nos 

dados da RAIS, de 1982 a 1988, informa o seguinte: 

- O Setor Primário tem um peso bastante 
pequeno no Município, com apenas 23 estabelecimentos e 620 

empregados em 1988, o que representa menos de 0,5% do 

total. 

- O Setor Industrial representa 11,9% 

do emprego em Santos, tendo como principais ramos a 

Indústria da Construção, de Produtos Alimentares, entre 

outros. 

- O Setor Comercial é o segundo mais 

importante no Município com mais de 4.0OO estabelecimentos 

e cerca de 27.000 empregos em 31-12-88, o que representa 

20% do emprego total. O ramo mais importante é o comércio 

varejista de diversos tipos. 

- O Setor de Serviços é o mais 

importante com mais de 8.500 estabelecimentos e de 93.000 

empregos em 31-12-88, o que representa 67,8% do emprego 

total. Os setores mais significativos são os serviços de 

transporte com 335 estabelecimentos e 20.566 empregos; os 

serviços comerciais com 1.061 estabelecimentos e 16.531 

empregos; fundações, entidades diversas e associações sem 

fins lucrativos, com 824 estabelecimentos e 20.566 

empregos. 

As escolas de 1º e 2º graus, municipais 

e particulares do município de Santos, quanto ao aspecto 

pedagógico, vêm atendendo regularmente às necessidades da 

população. 
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7 - PROVA DE QUE O CURSO REPRESENTA 

REAL NECESSIDADE: 

A fim de comprovar a real necessidade 

do Curso em pauta foram apresentados: 

- Caracterização do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica "Paula Souza"; 

- Estudos desenvolvidos para a 
Implantação de Cursos Superiores de Tecnologia; 

- Relatório final da comissão de 

trabalhos para Estudos do Projeto de Implantação de uma 

Faculdade de Tecnologia na 2ª Região Administrativa do 

Estado, vinculada ao CEETPS; 

- Atas de reuniões para implantação de 

uma Faculdade de Tecnologia; 

- Recortes de jornais referentes a 

instalação de uma nova Faculdade. 

8- REMUNERAÇÃO DO PESSOAL DOCENTE E 

ADMINISTRATIVO E TAXAS EVENTUALMENTE COBRADAS DOS ALUNOS: 

A Resolução CRUESP-78, de 21-08-92 

dispõe sobre os vencimentos e salários dos docentes da 

Universidade de São Paulo, Universidade Estadual de 

Campinas e Universidade Estadual Paulista "Júlio de 

Mesquita Filho". 

A Resolução UNESP-28, de 05-06-92, 

dispõe sobre o sistema retribuitório dos servidores não-

docentes do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza. 
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9 - FUNCIONAMENTO REGULAR DO CURSO 

O funcionamento regular do curso  

poderá ser observado por meio do quadro seguinte: 

DEMONSTRATIVO DE INSCRITOS, MATRICULADOS E EGRESSOS NO 
CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM PROCESSAMENTO DE DADOS 

de 1989 a 1992 

 
* 1º Turma de Formados que ingressou no 2º 
semestre/87, data de Implantação do Curso. 

Em 15-06-93, os autos foram baixados  em 

diligência com a seguinte solicitação: 
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- relação do corpo docente com 

professores em condições de atender à Deliberação CEE nº 

05/90 e 

- relação discriminada de livros 

específicos para o curso. 

A Universidade, em atendimento ao 

pedido acima transcrito, enviou a este Conselho os 

seguintes documentos: 

- Regimento do Centro Estadual de 

Educação Tecnológica "Paula Souza"; 

- Resolução UNESP nº 22/90, de 02 de 

abril de 1990 - dispõe sobre o Regime de Jornada Integral 

junto às Faculdades de Tecnologia mantidas pelo Centro 

Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza"; 

- Deliberação CEETPS nº 07, de 06-12-89 
-aprova o Regimento Interno da Comissão Permanente de 

Regime de Trabalho - COPERT; 

- Deliberação nº 03, de 07-03-85 - 

dispõe sobre afastamentos, com interesse da Administração e 

licenças por interesses particulares dos docentes das 

Faculdades de Tecnologia do CEETPS e dá outras 

providências; 

- normas para reconhecimento da 

experiência profissional para fins de contratação ou acesso 

de professores de 3º grau do CEETPS; 
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Deliberação nº 01/84 - estabelece 

normas para contratação de Professor Auxiliar e dá outras 

providências; 

- Instrução Normativa de acesso de 
Professor Auxiliar; 

- Deliberação nº 10, de 06-05-86 -

estabelece normas para contratação e acesso de Instrutor 

das Unidades de Ensino de 3º grau do CEETPS, define suas 

atribuições e dá outras providências; 

- Deliberação nº 09, de 06-05-86 -

estabelece normas para contratação de Auxiliar de Docente 

das Unidades de Ensino de 3º grau do CEETPS, define suas 

atribuições e dá outras providências; 

- Pós-Graduação no Centro Estadual de 

Educação Tecnológica "Paula Souza"; 

- Anteprojeto de Estatuto do Corpo 

docente do 3º grau do CEETPS; 

- Estrutura Curricular do Curso de 

Tecnologia em Processamento de Dados; 

- Relação de endereço dos docentes. 

Os docentes que ministram as disciplinas do curso em pauta 

estão listados no quadro abaixo e foram anexados ao 

processo seus respectivos "curricula vitae". 
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Código para as colunas 

TIPO DE INGRESSO E OBSERVAÇÃO 

1. Cláusula Resolutiva 
2. Processo  Seletivo 
3. Concurso Público 
4. Concurso Público Emergencial 
5. Acesso 
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  Quanto à biblioteca,  o Centro  Estadual 

de Educação Tecnológica "Paula Souza" destacou o seguinte: 

"Além dos 650 (seiscentos e cinquenta) 

títulos disponíveis na UE, conforme relação anexa, o CEETPS 

conta com a Biblioteca Central que atende à Administração 

Central e a todas as suas UEs, dispondo hoje de 9.500 (nove 

mil e  quinhentos  títulos)  e,  especialmente  na  área  

de informática, de 1.200 (um mil e duzentos) títulos,

 18.000 (dezoito mil) volumes  e 76  (setenta  e 

seis)  títulos  de revistas em Processamento de Dados" 

(grifos nossos). 

2. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, aprova-se o pedido 

de reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em 

Processamento de Dados, da Faculdade de Tecnologia da 

Baixada Santista, do Centro Estadual de Educação 

Tecnológica "Paula Souza", vinculado e associado à 

Universidade Estadual Paulista (UNESP), obedecendo ao 

disposto no artigo 47 da Lei nº 5.540, de 28 de setembro de 

1969 e Decreto nº 83.857, de 15 de agosto de 1979. 

São Paulo, 10 de dezembro de 1993. 

a) Cons. João Cardoso Palma Filho 
Relator 
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3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Afonso Celso 

Fraga Sampaio Amaral, Benedito Olegário Resende Nogueira de 

Sá, Celso de Rui Aeisiegel, Eduardo Storópoli, João Cardoso 

Palma Filho, Mário Ney Ribeiro Daher, Nicolau Tortamano e 

Roberto Moreira. 

Sala das Sessões, aos 15 de dezembro de 

1993. 

a) Cons. Nicolau Tortamano 

Vice-Presidente no 
exercício da Presidência-CETG 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃ0 aprova, 

por unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro 

Grau, nos termos do Voto dp Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de 
dezembro de 1993. 

a) Cons. JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA 

Presidente 
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